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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                               PL 165/2024 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Vereador 

Luís Santos Pereira Filho e dos demais Vereadores que assinam em conjunto.  

 

Trata-se de PL que dispõe institui no calendário 

oficial de eventos do Município de Sorocaba o “Dia Juliane dos Santos Duarte”, de 

enfrentamento à violência contra a Mulher, a ser comemorado anualmente no dia 02 de 

agosto e dá outras providências. 

 

Este Projeto de Lei não encontra respaldo em 

nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor: 

 

Dispõe este PL: 

 

Art. 1º. Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Sorocaba, o “Dia Juliane dos Santos 

Duarte” de enfrentamento à Violência contra as Mulheres, a ser 

comemorado anualmente no dia 02 de agosto.  

 

Art. 2°. O poder Executivo poderá promover a divulgação do 

“Dia Juliane dos Santos Duarte” de enfrentamento à violência 

contra as Mulheres, relembrando a data com reuniões, 

exposições e apresentações voltadas à informação para 

conscientização do enfrentamento da violência contra a Mulher. 

(g. n.) 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350038003200300031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

2 
 

 

Esta Proposição da forma apresentada é ilegal, 

pois, está em vigência Lei Municipal básica sobre o assunto tratado neste PL, 

conforme infra descrito:  

 

LEI Nº 11.767, DE 30 DE JULHO DE 2018. 

 

Art. 1º Fica instituído o "Dia Municipal Quebrando o Silêncio", a 

ser incluído no Calendário Oficial do Município de Sorocaba. 

 

Art. 2º O "Dia Municipal Quebrando o Silêncio" será 

comemorado, anualmente, todo quarto sábado do mês de agosto. 

 

Art. 3º O Município de Sorocaba, poderá desenvolver atividades, 

promover palestras, eventos e campanhas educativas de 

conscientização e orientação a respeito do tema. 

 

Art. 4º As atividades a serem desenvolvidas deverão ser voltadas 

às políticas públicas para as mulheres, menores e idosos, 

especialmente aquelas relacionadas ao enfrentamento de todas 

as formas de violência contra os mesmos, não só no âmbito 

doméstico, como nas suas relações sociais. (g. n.)  

  

Ressalta que está estabelecido na Constituição 

da República Federativa do Brasil que Lei Complementar disporá sobre a 

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, nos termos seguintes: 

 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
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I- Emendas à Constituição; 

 

II – leis complementares; 

 

III – leis ordinárias; 

 

IV – leis delegadas; 

 

V - medidas provisórias; 

 

VI – decretos legislativos; 

 

VII – resoluções; 

 

Paragrafo único. Lei Complementar disporá sobre a elaboração, 

redação, alteração e consolidação das lei. (g.n.) 

 

Face aos ditames constitucionais foi editada Lei 

Complementar Federal que normatiza sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das leis, estabelecendo que o mesmo assunto não poderá ser 

disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a 

complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa, 

in verbis:  

 

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e 

consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do 

art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a 

consolidação dos atos normativos que menciona.     

 

Art. 7º O primeiro artigo texto indicará o objetivo da lei e o 

respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes 

princípios: 

 

IV – o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de 

uma lei, exceto quando a subsequente se destine a complementar 

lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão 

expressa. (g.n.) 

 

Este Projeto de Lei é ilegal face a forma 

proposta, para escoimar o vício de ilegalidade apontada, bem como obedecendo a Lei 

de Regência (Lei Complementar Federal nº 95, de 1998), o presente PL deve-se ater a 

complementar a Lei básica em vigência (Lei nº 10.245, de 2012). 

 

Por fim sublinha-se que, se acaso se buscar 

normatizar inteiramente a matéria de determinada Lei em vigência, é necessário inserir 

no PL cláusula de revogação expressa, em observância ao art. 9º, Lei Complementar 

Federal nº 95, de 1998: “A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as 

leis ou disposições revogadas”, ou seja, inexiste em nosso sistema jurídico revogação 

tácita; ressalta-se que:    

 

Tais regras de Técnica Legislativa, 

determinadas pela Constituição da República, devem ser observadas, para trazer 
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racionalidade ao sistema normativo, para que não ocorra, ao se deparar com uma Lei, 

inserida em nosso Direito Positivo, não se ter nunca a certeza se a mesma está ou não 

em vigência, e se acaso existe alguma Lei que revoga tacitamente a mesma; ou ainda, 

não se saberá ao observar uma Lei, se por ventura não existem leis esparsas tratando do 

mesmo assunto, sem que haja revogação tácita.                 

 

Sendo que a ilegalidade apontada, contrasta com 

o princípio da legalidade, consagrado no Artigo 37, Constituição da República, sendo, 

portanto, inconstitucional, este PL. 

 

É o parecer.  

 

Sorocaba, 11 de junho de 2.024. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo   
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